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II - considerar as reivindicações e sugestões do setor
cacaueiro e dos consumidores;

III - apoiar o comércio interno e externo de cacau de qualidade superior;

IV - estimular investimentos produtivos direcionados ao
atendimento das demandas do mercado de cacau de qualidade superior
ou fino;

V - fomentar a pesquisa e o desenvolvimento de variedades
superiores de cacau e tecnologias de produção e industrialização que
visem à elevação da qualidade do produto;

VI - promover o uso de boas práticas agrícolas;

VII - adotar ações de proteção fitossanitária visando a elevar
a qualidade da produção cacaueira;

VIII - incentivar e apoiar a organização dos produtores de
cacau de qualidade;

IX - ofertar linhas de crédito e de financiamento para a
produção e industrialização diferenciada do cacau de qualidade,
sobretudo para reestruturação produtiva e renovação de cacauais, em
condições adequadas de taxas de juros e prazos de pagamento.

Parágrafo único. Terão prioridade de acesso ao crédito e
financiamento de que trata o inciso IX do caput, os agricultores:

I - familiares, pequenos e médios produtores rurais;

II - capacitados para a produção de cacau de qualidade
superior ou fino; e

III - organizados em associações, cooperativas ou arranjos
produtivos locais que agreguem valor ao cacau produzido, inclusive
por meio de certificações de qualidade, de origem, de produção
orgânica ou, ainda, por meio de selos sociais ou de comércio
justo.

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Blairo Maggi

LEI Nº 13.711, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015,
para prever isenção, em todo o território
nacional, da cobrança de pedágio sobre eixos
suspensos de veículos de transporte de cargas
que circularem vazios nas vias terrestres
federais, estaduais, distritais e municipais.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

Art. 1º O art. 17 da Lei nº 13.103, de 2 de março de 2015,
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 17. Em todo o território nacional, os veículos de
transporte de cargas que circularem vazios ficarão isentos da
cobrança de pedágio sobre os eixos que mantiverem suspensos.

§ 1º O disposto no caput deste artigo abrange as vias
terrestres federais, estaduais, distritais e municipais, inclusive as
concedidas.

§ 2º Os órgãos e as entidades competentes da União, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios disporão sobre as
medidas técnicas e operacionais para viabilizar a isenção de que
trata o caput deste artigo.

§ 3º Até a implementação das medidas a que se refere o § 2º
deste artigo, considerar-se-ão vazios os veículos de transporte de
carga que transpuserem as praças de pedágio com um ou mais
eixos mantidos suspensos, assegurada a fiscalização dessa condição
pela autoridade com circunscrição sobre a via ou pelo agente
designado na forma prevista no § 4º do art. 280 da Lei nº 9.503, de
23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro).

§ 4º Para as vias rodoviárias federais concedidas ou
delegadas, será adotada a regulamentação da Agência Nacional
de Transportes Terrestres (ANTT).

§ 5º Ficam sujeitos à penalidade prevista no art. 209 da Lei nº
9.503, de 23 de setembro de 1997 (Código de Trânsito Brasileiro),
os veículos de transporte de cargas que circularem com eixos
indevidamente suspensos.

§ 6º O aumento do valor do pedágio para os usuários da
rodovia a fim de compensar a isenção de que trata o caput deste
artigo somente será adotado após esgotadas as demais alternativas
de reequilíbrio econômico-financeiro dos contratos." (NR)

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e 130o

da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Herbert Drummond
Esteves Pedro Colnago Junior
Eliseu Padilha

LEI Nº 13.712, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Institui indenização ao integrante da carreira
de Policial Rodoviário Federal.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituída indenização, de caráter temporário e
emergencial, a ser concedida ao integrante da carreira de Policial
Rodoviário Federal que, voluntariamente, deixar de gozar integralmente
do repouso remunerado de seu regime de turno ou escala.

Parágrafo único. A indenização será devida no valor
estabelecido no Anexo desta Lei, por turno ou escala de trabalho,
ao Policial Rodoviário Federal que se dispuser, voluntariamente, a
trabalhar durante parte do período de repouso remunerado de seu
regime de turno ou escala e participar de eventuais ações
relevantes, complexas ou emergenciais que exijam significativa
mobilização da Polícia Rodoviária Federal.

Art. 2º Ato do Ministro de Estado da Segurança Pública
estabelecerá:

I - as condições e os critérios necessários ao recebimento da
indenização de que trata esta Lei, os quais observarão os princípios da
voluntariedade, da excepcionalidade, da impessoalidade, da
transitoriedade, da eficiência e da supremacia do interesse público; e

II - a necessidade quantitativa e qualitativa de servidores
que a Polícia Rodoviária Federal deverá disponibilizar para o
atendimento da demanda das atividades de policiamento e de
fiscalização em consonância com os calendários nacional e regional
de operações e as atividades emergenciais e excepcionais.

Parágrafo único. A competência prevista no inciso II do caput
deste artigo poderá ser delegada ao Diretor-Geral do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Segurança Pública.

Art. 3º A indenização a que se refere o art. 1º desta Lei
não poderá ser paga cumulativamente com diárias ou com
indenização de campo.

Parágrafo único. Na hipótese de ocorrência da cumulatividade
de que trata o caput deste artigo, será paga ao servidor a verba
indenizatória de maior valor.

Art. 4º A indenização de que trata o art. 1º desta Lei:

I - não será sujeita à incidência de imposto sobre a renda
de pessoa física e de contribuição previdenciária;

II - não será incorporada ao subsídio do servidor; e

III - não poderá ser utilizada como base de cálculo para
outras vantagens, sequer para fins de cálculo dos proventos de
aposentadoria ou de pensão por morte.

Parágrafo único. ( V E TA D O ) .

Art. 5º As verbas necessárias ao pagamento da indenização
de que trata o art. 1º desta Lei serão provenientes do
remanejamento das dotações orçamentárias do Departamento de
Polícia Rodoviária Federal do Ministério da Segurança Pública,
conforme consignado na lei orçamentária anual.

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e
130o da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Eduardo Refinetti Guardia
Esteves Pedro Colnago Junior
Raul Jungmann

ANEXO

Valor da Indenização

. Período trabalhado durante o repouso
remunerado

Valor devido

. Seis horas R$ 420,00

. Doze horas R$ 900,00

LEI Nº 13.713, DE 24 DE AGOSTO DE 2018

Altera a Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990,
para prever a contratação direta pela
Companhia Nacional de Abastecimento
(Conab) de cooperativas e associações de
transportadores autônomos de cargas de, no
mínimo, 30% (trinta por cento) da demanda
anual de frete da Companhia.

O P R E S I D E N T E D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1º A Lei nº 8.029, de 12 de abril de 1990, passa a vigorar
acrescida do seguinte art. 19-A:

"Art. 19-A. A Companhia Nacional de Abastecimento (Conab)
deve contratar transporte rodoviário de cargas com dispensa do
procedimento licitatório para, no mínimo, 30% (trinta por cento) da
demanda anual de frete da Companhia, obedecidos,
cumulativamente, os seguintes requisitos:

I - o contratado seja:

a) cooperativa de transportadores autônomos de cargas instituída
na forma prevista na Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;

b) associação de transportadores autônomos de cargas
constituída nos termos previstos nos arts. 53 a 61 da Lei nº 10.406,
de 10 de janeiro de 2002 (Código Civil);

II - o preço contratado não exceda o praticado nas tabelas
referenciais utilizadas pela Conab;

III - o contratado atenda aos requisitos estabelecidos no
regulamento para contratação de serviços de transportes da Conab,
aprovado em ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e
Abastecimento.

Parágrafo único. A Conab pode deixar de observar o disposto
no caput deste artigo na hipótese de a oferta de serviço de transporte
de cargas pelas entidades mencionadas no inciso I do caput deste
artigo não ser suficiente para suprir a demanda da Companhia."

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de agosto de 2018; 197o da Independência e 130o da
República.

MICHEL TEMER
Blairo Maggi
Eliseu Padilha
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